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A Dirigente Regional de Ensino de Tupã CONVOCA  os candidatos credenciados e 
classificados  para atuação na SALA DE LEITURA e demais professores classificados em 
geral para sessão de alocação. 
 
10/03/23 – 15h REMOTAMENTE 
 
Link:  
https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NDFhMmI4NTItZWM0ZS00YjU1LWFiZjUtNDcwMjhmZTFhZTgz%40th
read.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-
ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%22a15cfb78-944b-4f21-8ec1-
06d9bc2dc6f9%22%7d  
 
O link é pelo TEAMS portanto os interessados deverão antecipadamente verificar o seu 
acesso, sendo responsabilidade do interessado garantir a sua participação. 
 
Informações importantes:  
 
A Resolução SEDUC 102, de 15-10-2021 em seu artigo 1º prevê os profissionais que 
poderão atuar na Sala de Leitura. 
 
 Para esta sessão de alocação para Sala de Leitura  poderão ser alocados docentes, 
portadores de diploma de licenciatura plena, das seguintes situações funcionais 
classificados na SED. (classificação anexa) 
 
I – o titular de cargo readaptado ou na condição de adido; 
II – o ocupante de função-atividade readaptado ou em hora de permanência; 
III – o titular de cargo, com aulas atribuídas; 
IV – o ocupante de função-atividade com aulas atribuídas; 
 
Os docentes selecionados deverão declarar a adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI, instituído nas escolas do Programa. 
O docente readaptado, no período em que estiver atuando na Sala/Ambiente de Leitura, 
tiver seu ato de readaptação cessado, poderá continuar atuando como responsável pelas 
atividades que vinha exercendo, desde que a avaliação de desempenho obtida tenha sido 
satisfatória, conforme legislação pertinente. 
Os docentes elencados nos incisos III, IV poderão assumir a Sala/Ambiente de Leitura 
somente nos casos excepcionais em que não existam docentes, a que se referem os 
incisos I e II, bem como não tenha vaga como docente no programa com relação à sua 
área de conhecimento. 
As aulas dos docentes, relacionados nos incisos III, IV, deverão ser atribuídas a outro 
docente previamente à designação junto ao Programa Ensino Integral, para atuação junto 
à Sala/Ambiente de Leitura. 
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Para os docentes, a que se referem os incisos II, III e IV somente poderá haver designação 
para a Sala/Ambiente de Leitura comprovada inexistência de classe ou de aulas de sua 
habilitação/qualificação, que lhe possam ser atribuídas, em nível da própria unidade 
escolar e também da Diretoria de Ensino.” 
 
Se houver necessidade e autorização da SEDUC haverá credenciamento para 
docentes contratado nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009 e 
outros, a ser divulgado oportunamente. 
 
A classificação no Processo de Credenciamento não assegura ao candidato o direito à 
alocação e consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição, conforme edital de 
credenciamento.  
 
Os integrantes do Quadro do Magistério, que não atenderem aos requisitos para 
preenchimento da vaga, previstos pela legislação vigente, serão desclassificados na etapa 
de alocação, parte integrante do credenciamento.  
 
  
 

Lucimeire Rodrigues Adorno 
 

RG 14.068.956 
 

Dirigente Regional de Ensino 
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Secretaria de Estado da Educação 

Diretoria  de Ensino – Região de  Tupã 

EE  ARISTIDES RODRIGUES SIMÕES 
Av. São Paulo, nº 01 - Telefones (14) 3486-1240/99707-2810 

HERCULÂNDIA - SP 

Email: e034678a@educacao.sp.gov.br 
 

 

 

EE Aristides Rodrigues Simões 

Quantidade Disciplinas Segmento (para PEI de 2 
turnos) 

Observações 

01 Sala de Leitura 1º turno e 2º turno  

 

 

EE Aristides Rodrigues Simões 

ÁREA: Ciências Humanas 

Quantidade Disciplinas Segmento (para PEI de 2 
turnos) 

Observações 

01 História 
1º turno – Ensino 

Fundamental 

- História com 
habilitação em 
Geografia 
- Geografia com 
habilitação em História 
OBS: professora 
ministrará aulas de 
História  

 

 

Assunto: Vagas remanescentes  

08/03/2023 

 

 
Thaisa Pedrosa Silva Nunes 

RG: 35.040.117-2 
Diretor de Escola 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO DA REGIO DE TUPÅ ENSINO 

NTEGRAL 
E. E. Prof". Auda Mal ta 

Rua José Denmori, 104- CEP:17.630-000- Fonc (014)3477-1129 Arco-iris/SP 
Email: c034548a@educacao.sp.gov.br 

E.E. PROF" AUDA MALTA ARCO-IRIS 

Área: Código Linguagem 

Quantidade Disciplina SegmentoTurno Ünico 9 hr Observação 

01 Sala de Leitura Ensino Fundamental e Médio 

Arco-iris, 08 de março de 2023 

MarisayAparecida Maton�zi 
XRG.: 24.137.0899 

Diretor de Escola 



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k








SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TUPÃ 

E. E. DR. LÉLIO TOLEDO PIZA E ALMEIDA 

Rua Tapajós n.º 804 - Centro - TUPÃ - SP 

CEP 17.600-040 - Telefone (014) 3491-5585 
e-mail : e034575a@educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

VAGAS PEI – 2023 
 

 
EE. DR. LÉLIO TOLEDO PIZA E 

ALMEIDA 
ÁREA: LINGUAGENS 

Quantidade Disciplinas Segmento 
(para PEI de 2 
turnos) 

Observações 

01 Sala de Leitura 1º turno/2º 
turno 

Horário será distibuído 

nos dois turnos 

    

 

 

Tupã, 08 de março de 2023. 
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DmETORIA DE ENslNo - REGIA0
DE TUPA

E.E. Svlvio de Giulli
Rua Piaui, n° 850- Centro -Iacri (SP)

FONE (014) 3489-1423 / 3489-1215
E-in aft: e034496a@ed ucacao.sp.gov.b r

VAGA DISPONfvEL PARA ALOCA

EE SYLVIO DE GIULLI
Sala de leitura

OUANTIDADE DISCIPLINA SEGRENTO OBSERVAC6ES

01 Sala de leitura PEI-7 HORAS
ENSINO AS AULAS SERAO
FUNDAn4ENTAL EMEDIO DISTRIBuiDAS NOS 2(DOIS)TtJRNOS



 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE TUPÃ 

ESCOLA ESTADUAL JOÃO BREDIKS – CIE 034599 

                           AVENIDA BRASIL, 75 - Distrito de VARPA – TUPÃ – SÃO PAULO                Anos Iniciais  

                                    CEP. 17 625-005  – Fone 14  3493-2127/ 14  3493 – 2108                              e Finais                                          

 e034599a@educacao.sp.gov.br   

                                                                                                      

 

 

       

 

VAGAS DISPONÍVEIS PARA ATRIBUIÇÃO  

DA  

ESCOLA ESTADUAL JOÃO BREDIKS 

 

 

 

 

ÁREA:  

 

 

CLASSE 

 

 

Quantidade Disciplinas Segmento (para PEI 

turno único) 

Observações 

01 PEB I X  

 

 

 

 

                                                       Varpa, Distrito de Tupã, 08 de março de 2.023 
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